A4 CiRURGIA .

RETIFICAGAO DO ANEXO | DA ANA!.ISE CURRICULAR DA SELEGAO PARA RESIDENCIA MEDICA DE
2026 DA FUNDAGCAO DE BENEFICENCIA HOSPITAL DE CIRURGIA

A Fundago de Beneficéncia Hospital de Cirurgia (FBHC), por meio da Coordenag&o de Residéncia Médica (COREME), no
uso de suas atribuigdes, torna publica a retificagdo do Anexo I, Critério de Analise Curricular, a saber:

No item 01- Historico Escolar da Graduagao em Medicina’.

ONDE SE LE:
Frequéncia de nota/mengéo: Pelo me-
nos 50nﬁtg%r2%923 éoé : l; ogs ou Copia do Historico Escolar assinado
pelo representante da IES com o nome
Frequéncia de nota/mengdo: Pelome- | = Soma de todas as notas obtidas durante a gradua- das disciplinas e respectivas notas.
nos 50% de meng&o “A e B’ ou “SS e 4o, dividida pelo nimero total de disciplinas. Nao seréo pontue’ldlas declaragbes
01- Histérico Escolar da MS”, ou nota 7 a 10 ou 70 a 100 Quando as notas do histérico escolar forem dadas ape;as C‘t’m a média/coeficiente de
= - sob a forma de conceito, as notas sero transforma- | fendimento. B
Graduagéo em Medicina Frequéncia de nota/mengao: Pelo me- das para o valor médio correspondente ao conceito. | A auséncia de Histdrico Escolar néo
nos 50% de meng&o “A, B ou C” ou = Disciplinas com reprovagéo, dependéncia ou desis- serg pontuada. ) )
“SS, MS e MM”, ou nota 5a 10 ou 50 a téncia terdo valor 0 (zero) e entrardo na soma das Para alunos concluintes do curso até
100 disciplinas. 02/2025 sera considerado o histérico
atualizado até a data do dltimo
1.0 (um) ponto semestre concluido.

LEIA-SE:
Copia do Historico Escolar assinado
| tante da IES
= Frequéncia de nota/mengéo: Pelo menos 50% de mengao ze odr.eplrelslen ante ca i gom to nome
“A” ou “SS”, ou nota 9 a 10 ou 90 a 100 - 1,0 (um) ponto. Eis |sclp Inas e respectivas n(f as.
Nao serdo pontuadas declaragdes
01- Histérico Escolar da = Frequéncia de nota/mengao: Pelo menos 50% de mengao apenas com a média/coeficiente de
Graduacio em Medicina’ 1.0 (um) ponto “AeB’ou*SSeMS’, ounota7a10ou70a100-0,6 rendimento.
¢ (zero virgula seis) pontos. A auséncia de Historico Escolar ndo
sera pontuada.
= Frequéncia de nota/mengéo: Pelo menos 50% de mengao Para alunos concluintes do curso até
AOE ouC’ou SIS MS e MM, ou nota 5 2 10 ou 50 a 100 02/2025 seré considerado o histérico
- 0,4 {zero virgula quatro) pontos. atualizado até a data do ultimo
semestre concluido.

Os demais itens permanecem inalterados.
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Item Avaliado

01- Historico Escolar da
Graduagdo em Medicina'

CRITERIOS DE ANALISE CURRICULAR PARA A 22 FASE

Pontuagao Maxima

Frequéncia de nota/meng&o: Pelo me-
nos 50% de mengéo “A” ou “SS”, ou
nota 9.a 10 ou 90 a 100

Frequéncia de nota/meng&o: Pelo me-
nos 50% de mengéo “A e B ou “SS e
MS”, ou nota 7 a 10 ou 70 a 100

Frequéncia de nota/meng&o: Pelo me-
nos 50% de mengao “A, B ou C" ou
“SS, MS e MM”, ounota 5a 10 ou 50 a
100

1.0 (um) ponto

ANEXO

Analise Curricular

Metodologia de Analise

Soma de todas as notas obtidas durante a graduagéo,
dividida pelo nimero total de disciplinas. Quando as no-
tas do histdrico escolar forem dadas sob a forma de
conceito, as notas serdo transformadas para o valor
médio correspondente ao conceito.

Disciplinas com reprovagéo, dependéncia ou
desisténcia terdo valor 0 (zero) e entrardo na soma das
disciplinas.

O Sihoctng

Nota
(Devera ser
preenchida pelo
candidato)

Documento
Comprobatdrio

Copia do Histérico Escolar assinado
pelo representante da IES com o
nome das disciplinas e respectivas
notas.

Né&o serdo pontuadas declaragdes
apenas com a média/coeficiente de
rendimento.

A auséncia de Histdrico Escolar ndo
sera pontuada.

Para alunos concluintes do curso até
02/2024 sera considerado o histérico
atualizado até a data do ultimo
semestre concluido.

02 - Monitoria em disciplinas
regulares da graduagao
devidamente cadastrada na Pro-
reitoria ou Coordenagéo de
Graduagao da IES.

1,5 (um e meio) pontos

= 0,2 (zero virgula dois) pontos por monitoria oficial por 1
ano e 0,1 (zero virgula um) ponto por monitoria oficial
por 6 meses.

= Monitoria oficial: sera considerada a comprovagao da
instituicdo (com bolsa ou n&o).

Certificado ou declaragdo emitido e
assinado pelo representante da IES,
com o nome da disciplina e periodo
de participagéo.

Néo serdo aceitos certificados sem o
nome da disciplina.

03 - Atividades de pesquisa nas
modalidades Bolsa de Estudo
de Pesquisa ou extensao
(PIBIC, PIVIC, PET, PROBEC,

2.0 (dois) pontos

= 0,2 (zero virgula dois) pontos por bolsa de estudos ou
pesquisa (Certificado ou declaragéo pelo orientador ou
pesquisador principal ou documento oficial do 6rgéo

PROVEC ou PROEXT) e de financiador responsével). SOMENTE SERA PONTUADO contendo o peri A
. periodo de participagdo e
agéncias de fomento (FAPEG, A ATIVIDADE COM BOLSA nome do projeto.
CNPQ, etc.)

Certificado ou declaragdo emitido e
assinado pelo representante da IES
ou de Instituigao Cientifica,
Tecnoldgica e de Inovagéo (ICT),

04 - Ligas académicas e
Representagdo estudantil

1.0 (um) ponto

= Ligas - 0,25 (zero virgula vinte e cinco) pontos por ano
= Representag&o estudantil e representagéo na
instituic&o de ensino - 0,1 (zero virgula um) ponto.

Participagdo em Ligas Académicas
cadastradas na Instituigdo de Ensino
com duragéo de 1 ano (serd
considerado o ano letivo)

05 - Trabalho Cientificos
apresentados/publicados nos
anais em congressos estudantis

0,5 (zero virgula cinco)

= A pontuagdo é contada por trabalho e ndo por evento.
Cada trabalho SOMENTE SERA PONTUADO UMA VEZ

= Como autor - 0,05 (zero virgula zero cinco) pontos por
trabalho.

= Como coautor - 0,025 (zero virgula zero vinte e cinco)

Certificado de apresentagdo do
trabalho emitido pelo Congresso
Seminérios, Simpésios, Foruns e

(Nao sera considerado
publicagéo de resumo)

elou congressos médicos pontos pontos por trabalho. Jornada Cientifica ou copia dos
(atividades realizadas nos = Aqueles trabalhos onde n&o for possivel identificar se foi | anais do evento contento a pagina
dltimos 10 anos) autor ou coautor, serdo considerados como coautor. do resumo.
= Cada trabalho sera computado UMA Unica vez, mesmo
tendo sido apresentado em diferentes eventos.
. 06 - PUb"CaQOE.’,S f‘e texto = Como autor - 0,1 (zero virgula um) ponto por
integral (em periédicos com publicago.
corpo editorial) 2.0 (dois) pontos = Como coautor — 0,05 (zero virgula zero cinco) pontos

por publicagéo.
= Cada trabalho sera computado UMA Unica vez, mesmo
tendo sido publicado em diferentes periédicos.

07 - Participagéo e
aprovagdo em Curso de suporte
Avangado & Vida (um dos
seguintes cursos de nivel
avangado: ATLS, ACLS, ABLS,
PALS ou PHTLS realizados nos
ultimos 2 anos

1.0 (um) ponto

= 0,25 (zero virgula vinte e cinco) pontos por curso
(Nao serdo pontuados certificados de conclusdo de curso
que ndo mencionem aprovagao).

08 - Atividades de Extenséo
(Campanhas educativas, de
vacinagéo, coleta de dados
populacionais, atividades
comunitarias)

0,5 (zero virgula cinco)
pontos

= 0,05 (zero virgula zero cinco) pontos por cada
atividade.

09 - Atividades Extracurriculares
(Cursos de extensao, estagios
em instituicbes de ensino,
cursos de lingua e de
computag&o, aprovagéo em
concursos, congressos médicos,
organizagao de eventos)

0,5 (zero virgula cinco)
pontos

= 0,05 (zero virgula zero cinco) pontos por cada
atividade (pelo menos 15 horas por certificado).
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Registre-se. Publique-se e cumpra-se.
Aracaju, 17 de dezembro de 2025.

Alex Vianey Callado Franga
Coordenador COREME

Mércia de Oliveira Guimarées
Fundag&o de Beneficéncia Hospital de Cirurgia (FBHC)
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